CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 24/2022

Institui 0 “Programa Tem Saida’, destinado ao apoio as mulheres
em situacdo de violéncia doméstica e familiar, no ambito do
Municipio de Corumb&MS, e d& outras providéncias.

Art. 1° Ficainstituido o “Programa Tem Saida’, destinado a desenvolver e fortalecer aces voltadas a promocéo
da autonomia financeira de mulheres em situacéo de viol éncia doméstica e familiar, promovendo medidas de
qualificagéo profissional, de geracdo de emprego e renda e inser¢do no mercado de trabal ho.

Art. 2°. S8o diretrizes do “Programa Tem Saida’:

| - Oferta de condigdes de autonomia financeira, por meio de programas de qualificacéo profissional, de geracéo de
emprego e renda e intermediacdo de mé&o de obra;

Il - Capacitacdo e sensibilizacdo permanentes dos servidores publicos para a oferta de atendimento qualificado e
humanizado mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar, observados os principios da dignidade da
pessoa humana, da igual dade e da ndo revitimizagéo;

I11 - Acesso a atividades ocupacionais e a renda, por meio da oferta de oportunidades de ocupacéo e de qualificacdo
profissional.

Art. 3°. O “Programa Tem Saida” consistira em:

I — Criar um banco de dados contendo lista de empresas interessadas em integrar o Programa, bem como das vagas
einiciativas disponibilizadas por estas, e atualiza-lo com frequéncia minimatrimestral;

Il — Mobilizar empresas para disponibilizarem vagas de contratacéo e atividades de capacitacdo para mulherese,
prioritariamente, aquelas em situacdo de violéncia doméstica e familiar;

I11 - Encaminhar mulheres para as vagas disponiveis no banco de dados, sendo, prioritariamente, aquelas em
situacdo de violéncia doméstica e familiar;

IV — Dar ciéncia e publicidade das vagas disponiveis no banco de dados as mulheres em situacéo de violéncia
domeéstica e familiar que venham procurar 0 equipamento publico ligado a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdmico sobre seus direitos;

V1 — Encaminhar mulheres em situac&o de violéncia doméstica e familiar a agdes promovidas pela Prefeitura
Municipal destinadas a capacitacdo, geracéo de renda e combate a violéncia contra a mulher.

VIl — Treinar as equipes da Prefeitura para atender as mulheres vitimas de violéncia. Cabera ao poder executivo
municipal, através de érgaos competentes, autorizar a fiscalizac8o, por 6rgaos ou entidades civis de atendimento a
mulher, o cumprimento desta Lel.

Parégrafo Unico - As selecBes de beneficiérias para participaco nos programas conduzidos pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econémico deverdo prever um percentual minimo das vagas para mulheres em
situacdo de violéncia domeéstica e familiar, respeitadas as preferéncias legais.

Art. 4°. Cabera a Secretaria Municipal Competente adotar as medidas administrativas voltadas ao implemento do
“Programa Tem Saida’, inclusive — mas ndo limitados a essas agdes — a criacdo e atualizacdo do banco de dados
previsto no art. 3° desta Lei; e apromocao de campanhas de incentivo para engajamento de empresas no Programa.
Art. 5°. EstaLei entraem vigor na data de sua publicac&o.
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JUSTIFICATIVA

Justificativa De acordo com o Ultimo levantamento realizado pelo IBGE, as mulheres ainda tém taxa de
desemprego superior a dos homens. O levantamento ainda aponta que o nimero de registros de trabalho formal é
menor para as mulheres e, ainda, que o salario médio pago as mulheres foi apenas 77,5% do rendimento pago aos
homens no Brasil. A vulnerabilidade financeira que assola muitas mulheres dificulta sua emancipacédo de ambientes
violentos, de modo que se sujeitam a sofrer violéncia doméstica, quer fisica ou psicolégica, por serem dependentes
financeiramente de seus companheiros. Assim, a participagao feminina no mercado de trabalho conduz auma
diminuic&o davioléncia doméstica, a partir de sua emancipacéo econémica e a possibilidade de se retirarem do
jugo de seus agressores. A propdsito, com o objetivo de coibir a violéncia doméstica e familiar contraamulher, o
art. 8°daLe Federal n®11.340/2006 (Lei Maria da Penha) estipulou que “a politica publica que visa coibir a
violéncia doméstica e familiar contra a mulher far-se-a por meio de um conjunto articulado de a¢cdes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e de a¢cdes ndo-governamentais’, apontando, como diretrizes, a
integragdo operacional do Ministério Publico e da Defensoria Piblica com as areas da salde, assisténcia social,
seguranca publica, trabalho e habitacéo, além da celebracdo de convénios, protocol os, gjustes, termos e outros
instrumentos de promogado de parceria entre érgaos governamentais ou entre esses e entidades ndo-governamentais,
tendo por objetivo aimplementac&o de programas de erradicacéo da violéncia doméstica e familiar contraa
mulher. O art. 35 daLei Maria da Penha expressamente prevé que “aUni&o, o Distrito Federal, os Estados e 0s
Municipios poderdo criar e promover, no limite das respectivas competéncias. (...) IV - programas e campanhas de
enfrentamento da violéncia doméstica e familiar”. Portanto, é nesse contexto em que seinsere o Programa“ Tem
Saida’, que, langcado em agosto de 2018 na cidade de Sao Paulo, consiste em uma politica publica voltada a
autonomia financeira e empregabilidade da mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar. A presente
propositura pretende realizar uma parceria entre a Procuradoria da Mulher na Camara Municipa de Corumba/M S,
Secretaria Municipal Competente, Ministério Piblico, Defensoria Pablica, Tribuna de JusticaMS, OAB/MS
Corumbé e Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Corumb&MS. O Programa“Tem Saida’ contara com o
apoio de empresas privadas, que viabilizam vagas de emprego para as mulheres atendidas pelo Programa. Esse
conjunto de esforcos busca promover a reinsercdo dessas mulheres no mercado de trabalho contribuindo paraa
independéncia financeira da mulher e o fim do ciclo de violéncia. Como funciona? A vitima em situacéo de
violéncia doméstica e familiar podera ser integrada ao Programa Tem Saida a partir do atendimento realizado pelo
Ministério Publico, Defensoria Publica, Poder Judiciério, Delegacia ou Orgdo municipal competente. Apds passar
pel os 6rgdos mencionados, a mulher é encaminhada aos equi pamentos de selecéo de emprego da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econémico. As candidatas passam por processo seletivo diferenciado, com apoio
da equipe técnica da Secretaria e das areas de recursos humanos das empresas parceiras. As equipes da Prefeitura
devem receber treinamento especifico para atender as mulheres vitimas de violéncia.

Pelo exposto, submeto o presente Projeto de Lei para apreciacdo dos Nobres Vereadores dessa Casade Leis e conto
com 0 apoio dos demais pares para a aprovagao da matéria.

Raguel Bryk
Vereador(a)
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